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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

LEIS
LEI  Nº 5.142, DE  08 DE

NOVEMBRO DE  2018

“Dispõe sobre a
denominação de “Avenida
Joaquim Antonio de Camargo
Pires” a Estrada Municipal
Joaquim Antonio de Camargo
Pires (ITT 040), trecho 1 e trecho
2 (conforme Lei 4.875 de 30
de outubro de 2015), no Bairro
do Pinhal”, conforme
especif ica”.

Eu, DOUGLAS AUGUSTO
PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito do
Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de
meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba, em sua 64º
Sessão Extraordinária, realizada no
dia 31 de outubro de 2018, aprovou
e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Ar t. 1º. A Estrada Municipal
Joaquim Antonio de Camargo Pires
(ITT 040), TRECHO 1 e TRECHO 2
(conforme Lei 4.875 de 30 de
outubro de 2015), que tem seu início
na Rotatória do Distrito Industrial
Alfredo Rela, na Rodovia Engenheiro
Constâncio Cintra até a Estrada
Municipal Bruno Brocenschi, no Bairro
do Pinhal, passa a denominar-se
“AVENIDA JOAQUIM ANTONIO DE
CAMARGO PIRES”.

Ar t. 2º.  Estrada Municipal
Joaquim Antonio de Camargo Pires
(ITT 040), passa a ter seu início no final
da Avenida Joaquim Antonio de
Camargo Pires, e seu término no
marco de divisa Jarinu, Jundiaí e
Itatiba.

Parágrafo Único.  Ocorrendo
modificação por ato de
urbanização na Estrada Municipal
Joaquim Antonio de Camargo Pires,
este novo trecho urbanizado
passará a denominar-se “AVENIDA
JOAQUIM ANTONIO DE
CAMARGO PIRES”.

Art. 3. As despesas decorrentes

da execução da presente Lei
correrão por conta de dotação
orçamentária própria,
suplementada se necessário.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.
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LEI  Nº 5.143, DE  16  DE
NOVEMBRO DE  2018

“Autoriza o Poder Executivo
Municipal a despender o valor que
especifica com a aquisição e
doação de balas para o Papai Noel
por ocasião das festividades
natalinas de 2018”.

Eu, DOUGLAS AUGUSTO
PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito do
Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de
meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba, em sua 66º
Sessão Extraordinária, realizada no
dia 14 de novembro de 2018,
aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo
Municipal autorizado a despender
até o valor de 35.000,00 (trinta e
cinco mil reais) com a aquisição dos
de balas mastigáveis, tipo caramelo,
sem teor alcoólico, de sabores
diversos que serão distribuídas por
ocasião das festividades natalinas de
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Parágrafo único. Para a
aquisição dos bens indicados neste
artigo a Prefeitura obedecerá as
normas estabelecidas pela Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores.

Art. 2º. A distribuição dos
produtos acima mencionados será
feita pela Secretaria de Governo
mediante celebração de termo de
cooperação com pessoas físicas e
jurídicas que desenvolvem a
atividade de papai noel.

Art. 3º. As despesas
decorrentes da execução da
presente lei correrão por conta de
verbas próprias, consignadas no
orçamento vigente sob as rubricas:
02.04.00 – Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda: 3.3.90.32.00 –
Material de Distribuição Gratuita:
02.04.06 – SASTRE / FMAS / Assistência
Social Geral: 08.244.0014.2.066 –
Manutenção da SASTRE / FMAS /
Assistência Social Geral: 02.04.05 –
SASTRE / FMAS / Criança e
Adolescente: 08.243.0014.2.065 –
Manutenção da SASTRE / FMAS /
ASSISTÊNCIA A Criança e ao
Adolescente: 02.04.03 – SASTRE /
FMAS / Idoso: 08.241.0014.2.063 –
Manutenção da SAS / FMAS /
Assistência ao Idoso.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.
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